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RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 201108956 1.2.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ineficiência na rotina adotada pela Auditoria Interna da UFPE para controle das recomendações 

expedidas por ela e ausência de resposta tempestiva pelas Unidades Gestoras a tais recomendações. 

 

Que a Auditoria Interna da UFPE adote uma rotina eficaz de cobrança quanto às recomendações expedidas nos 

relatórios de auditoria interna, de acordo com os prazos de resposta previamente determinados, de forma que se consiga 

ter um atendimento tempestivo pelas Unidades Gestoras, e consequente finalização e encaminhamento dos relatórios ao 

órgão de controle em até 60 dias após sua edição, conforme determinado pelo art. 8º da IN CGU nº 07, de 29/12/06. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Auditoria Interna da UFPE 153105 

Síntese da providência adotada:  

 

A Unidade de Auditoria Interna vem adotando novos procedimentos para o controle de seus Relatórios expedidos e 

encaminhados as Unidades Gestoras da UFPE. Para tanto, o técnico responsável está efetuando um controle em 

planilhas, conforme análise da área/assunto, constante do Plano Anual de Atividades (PAINT), emite um “Relatório 

Preliminar” com anuência da chefia, encaminha a Divisão/Setor responsável, estipulando o prazo para as justificativas 

oriundas das constatações encontradas (a AUDINT ainda não possui softwares que possam ser aplicados as suas ações).  

Após o prazo final estipulado pela Auditoria Interna, será emitido o Relatório na versão final, submetido ao Magnífico 

Reitor e após aprovação, encaminhado a este órgão de controle interno, conforme determinado pelo art. 8º da IN nº 

CGU 07, de 29/12/06. Tais procedimentos já estão sendo adotados nos Relatórios emitidos a partir do segundo semestre 

de 2011. 
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RAINT 
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 201108956 2.1.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Fragilidade nos controles relativos às informações contidas no SPIUnet sobre Bens de Uso Especial da 

União sob a responsabilidade da UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Adote rotinas de forma a evitar a reincidência das impropriedades relatadas no fato desta constatação relativas à gestão 

dos Bens de Uso Especial da União sob responsabilidade da UFPE, com a devida definição das competências de cada 

setor envolvido para executá-las, em especial: divergência quanto a valor, código do regime de utilização e ausência da 

data de avaliação do imóvel entre as informações do Relatório de Gestão e do Spiunet; imóveis constantes do 

inventário e não cadastrados no Spiunet, e vice-versa; divergência entre o valor informado no inventário e o constante 

no Spiunet; imóveis com data de avaliação vencida no Spiunet; existência de saldo de contas de Imóveis de Uso 

Especial sem RIP, ou seja, não registrados no SPIUnet; e, valor com 32 de 509 ausência de registro no SPIUnet cuja 

UG não foi identificada. 

 

Recomendação 2: Proceda às correções quanto aos registros dos imóveis da Unidade, para que não haja mais diferença 

entre os dados constantes do Relatório de Gestão, do inventário de bens imóveis e do SPIUnet. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 
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Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Prefeitura da Cidade Universitária (PCU)/ UFPE 153095 

Síntese da providência adotada:  

 

Imóveis com data de avaliação vencida no SPIUNET  

Será tomada como rotina a partir do Inventário de 2011, que ao acessarmos o Sistema SPIUNET  para introduzirmos  

ou não alterações no tocante a incorporação de novas áreas construídas bem como os novos valores com benfeitorias 

realizadas, iremos considerar a nova data de avaliação  a do dia em que estamos processando essas modificações em 

cada RIP, sem, contudo alterarmos o valor da avaliação do imóvel pois este é calculado automaticamente pelo 

SPIUNET. 

 

Imóveis constantes do inventário e não cadastrados no Spiunet, e vice-versa 

Esclareço que os imóveis constantes da relação nominal existente em nosso Inventário de Bens Imóveis, os quais não 

se encontram cadastrados no Sistema SPIUNET, são os que estão localizados dentro do Campus Universitário Joaquim 

Amazonas, o qual possui uma só RIP  nomeada pelo próprio sistema para todos os seus prédios que compõem o 

Campus.  

Quanto aos imóveis cujas RIPs  de utilização passaram a ser de outra unidade  gestora como é o caso dos prédios  do 

Centro de Pesquisa Aggeu Magalhães e do CRCN – Centro Regional de Ciência Nuclear aparecem em nosso inventário 

como áreas de terreno cedidas dentro do Campus Universitário Joaquim Amazonas. Já no sistema SPIUNET eles não 

aparecem, pois como pertencem a outra unidade  gestora o controle de acesso fica limitado a essa UG. 

É importante destacar que o sistema SPIUNET não permite a criação de um RIP para cada edificação existente no 

Campus Universitário Joaquim Amazonas, ficando os dados gerais para uma só RIP, dificultando assim a geração de 

informações individualizadas de cada prédio  por esse sistema.  

 

Divergência entre o valor informado no inventário e o constante no Spiunet 

Será procedida uma conferência rigorosa nos dados fornecidos, mas queremos apenas lembrar que alguns valores 

divergentes encontrados foram frutos de informações em diferentes datas.   

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 
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RAINT 
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 201108956 3.1.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Pagamento da vantagem prevista no inciso II do art. 192 da Lei nº 8.112/90 em desacordo ao previsto na 

referida legislação. 

 

Recomendação 1: Proceder à revisão dos valores pagos aos servidores que recebem a vantagem do inciso II do art. 192 

de forma que atenda ao disposto no seu texto, qual seja, "acrescida da diferença 

entre esse e o padrão da classe imediatamente anterior", considerando para tanto a diferença entre os valor da classe 

que se aposentou e a imediatamente anterior, inclusive considerando as classes que venham a ser criadas em virtude de 

reestruturação da carreira. 

 

Recomendação 2: Caso seja verificado pelo Departamento responsável da Universidade que o servidor foi prejudicado 

em termos de redução do benefício, no exato momento da criação da nova classe em relação ao último valor recebido, 

criar uma vantagem pessoal para cada servidor em questão, na qual seja considerada a diferença em reais recebida a 

menor, que deve ser paga até que a 

mesma não mais exista. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida (PROGEPE) 153413 

Síntese da providência adotada:  

 

Ratificamos a informação anterior, esclarecendo que esta vantagem está sendo paga em obediência a Orientação da 

Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão conforme a orientação contida 

no despacho documentos nº 04500.000298/2006-71 e 04500.004068/2005-09 da Coordenação Geral de Elaboração, 

Sistematização e Aplicação das Normas da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, 
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Orçamento e Gestão, que no item 11 para as aposentadorias concedidas anteriormente a aplicação da Lei 11.091/2005 

deve ser mantido o valor da vantagem percebida pelo servidor. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

4 201108956 3.1.1.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Deficiência de controles acerca da entrega de cópias das declarações de bens e rendas exigida pela Lei 

8.730/93, bem como das autorizações para acesso eletrônico das declarações. 

 

Recomendação 1: 

Que o Departamento de Gestão de Pessoas - DGP aprimore os meios de controle atualmente existentes para registrar a 

entrega das declarações de bens e rendas ou das autorizações para acesso eletrônico às declarações no site da Receita 

Federal, de forma que garantam a imediata localização das declarações de bens e rendas ou das autorizações para 

acesso eletrônico das declarações entregues pelos servidores da Unidade, bem como a extração de listagens dos 

servidores em débito 

com esta obrigação. 
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RAINT 
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Departamento de Gestão de Pessoas - DGP 153413 

Síntese da providência adotada:  

 

Atualmente com a criação de mais dois campis da UFPE, Caruaru e Vitória de Santo Antão, o número de servidores 

nessa situação é de 853. 

Diante do exposto, vamos aprimorar o sistema para otimizar o controle e entrega da Declaração de Bens e 

Rendimentos, bem como a autorização para acesso. 

 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Controle efetuado por servidor, por situação e autorizações. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

5 201108956 3.1.1.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Reincidência de impropriedades no pagamento de auxílio-transporte a servidores da UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Mantenha atualizado os registros constantes do cadastro funcional do SIAPE e dos requerimentos preenchidos pelos 

servidores, necessários ao pagamento do auxílio-transporte, garantindo inclusive o recadastramento e revisão dos 

citados registros para todos os servidores da Universidade que recebam o benefício, em especial em termos dos valores 

diários e endereços. 

 

Recomendação 2: 

Mantenha anexada aos referidos registros declaração expedida pela UFPE de que o meio de transporte utilizado pelos 

servidores em questão é o menos custoso aos cofres públicos e/ou a única 

opção para o deslocamento residência-trabalho-residência do servidor. 

 

Recomendação 3: 

Só efetue o pagamento de auxílio-transporte para custeio de deslocamentos intermunicipais e interestaduais em ônibus 

rodoviários, com a contra apresentação do quantitativo de bilhetes de passagem apresentados no mês anterior, de forma 

a atender a determinação disposta no subitem 3.1.6 do Acórdão 2.211/2005 - Plenário - TCU. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROGEPE 153413 

Síntese da providência adotada:  

 

Foi realizado recadastramento dos servidores que percebem Auxílio Transporte, inclusive os que usam transportes 

intermunicipal e interestadual observando as citadas regras, no entanto estamos analisando a documentação entregue 

pelos servidores. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

A PROGEPE está adotando procedimentos de concessão de benefício. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

O recadastramento da documentação está sendo analisada pela Divisão de Pagamento – DGP/ PROGEPE. 
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CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

6 201108956 3.1.1.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Reincidência de ausência de reembolso de remuneração de servidor cedido. 

 

Recomendação 1: 

Providencie o encaminhamento de documento de cobrança ao(s) órgão(s) cessionário(s), informando os montantes 

devidos, e em caso do não reembolso pelos cessionários, deverão ser adotadas as providências necessárias para o 

retorno do servidor, mediante notificação. 

Ressalte-se que o não atendimento da notificação implicará suspensão do pagamento da remuneração, a partir do mês 

subseqüente, consoante disposto no art. 10 do Decreto nº 4.050/01. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROGEPE 153413 

Síntese da providência adotada:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

PROGEPE e o Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF)/ Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e 

Finanças vem efetuando o acompanhamento e controle dos valores a serem ressarcidos pelos órgãos cessionários. 
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CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Órgãos cessionários não vem cumprindo ao disposto no artigo 10 do Decreto 4.050/2001. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

7 201108956 4.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de estudos quanto ao dimensionamento da força de trabalho frente aos objetivos, metas e 

estratégias da Unidade e ao impacto no quantitativo de pessoal decorrente da evolução futura dos desligamentos e 

aposentadorias. Inexistência de indicadores gerenciais de recursos humanos. 

 

Recomendação 1: Realizar estudos quanto ao dimensionamento da força de trabalho frente aos objetivos, metas e 

estratégias da Unidade, no que diz respeito ao quantitativo, composição e perfil, bem como quanto à definição de 

estratégias e ações que se fazem necessárias para viabilizar o alcance de suas necessidades. 

 

Recomendação 2: Definir instrumentos e metas para a redução da defasagem entre o quantitativo e o perfil atual e o 

desejado, com estimativa de custos e cronograma de implementação. 

 

Recomendação 3: Realizar análises quanto ao impacto no quantitativo de pessoal decorrente da evolução futura dos 

desligamentos e aposentadorias. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROGEPE 153413 

Síntese da providência adotada:  
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 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Estamos desenvolvendo um modelo de dimensionamento no âmbito da UFPE, cuja a dificuldade é devida a 

composição da Universidade nos seus três campi, tendo em vista a especificidade de cada centro acadêmico.  Logo, o 

modelo de lotação de servidor deve observar a natureza das atribuições e a especificidade de cada unidade. 

A forma de implementação do dimensionamento será através de Resolução apresentada ao Conselho Universitário da 

UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

A PROGEPE está implementando ações para o dimensionamento de pessoal. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas pelo gestor, em andamento. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

8 201108956 5.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional /PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de elaboração do Plano Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI, bem como do 

estabelecimento de comitê que decida sobre a priorização das ações e investimentos de Tecnologia da Informação. 

 

Recomendação 1: Elaborar Plano Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI alinhado às metas estabelecidas no 

Planejamento Estratégico Institucional. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Recomendação 2: Criar comitê que decida sobre a priorização das ações e investimentos de Tecnologia da Informação. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

UFPE 153080 

Síntese da providência adotada:  

 

A administração superior da UFPE iniciou a sua gestão em 11 de outubro próximo passado. Considerando este fato, 

entende-se que uma nova estrutura de gestão está sendo estabelecida. Foram criadas a Pró-Reitoria para Assuntos 

Estudantis (Proaes), a Superintendência de Segurança Institucional (SSI) e a Superintendência de 

Infraestrutura. Além dessas, estarão sendo criados Secretarias, uma delas voltadas para a Gestão da Informação 

e Comunicação. Neste contexto, para a Recomendação 1, atualizar as ações para elaboração de um Plano 

Estratégico de Tecnologia da Informação – PETI e, para a Recomendação 2, consolidar a criação de um comitê que 

decida sobre a priorização das ações e investimentos de Tecnologia da Informação estarão sendo atualizadas. 

 

Entre 25/07/2011 e 02/10/2011, os servidores do NTI formaram um comitê para a elaboração de um plano que 

objetivasse definir as Diretrizes de Ação deste Núcleo para o período 2011 a 2015, contemplando um Plano que 

contivesse especialmente a identidade do NTI no contexto institucional, o diagnóstico do NTI no contexto institucional, 

as estratégias táticas e o plano de ação. Este plano foi elaborado sob a coordenação de um comitê de planejamento. Esta 

é uma ação que está atrelada à elaboração do PETI e das ações derivadas dele. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências em andamento pelos setores envolvidos no processo de definir diretrizes e elaboração do Plano 

estratégico de Tecnologia da Informação – PET I. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência em andamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

9 201108956 5.1.3.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Falhas na contratação de entidade responsável pela realização do Concurso Vestibular 2010 da UFPE – 

Modalidade de Ensino Presencial, mediante dispensa de licitação. 

 

Recomendação 1: 

Designe um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme 

determinado pelo art. 67 da Lei nº 8.666/1993, e faça constar nos processos licitatórios a portaria de designação do 

referido representante. 

 

Recomendação 2: 

Reavalie os pagamentos realizados em decorrência do Contrato de Prestação de Serviços nº 140/09 e respectivo Termo 

Aditivo e apresente ao Controle Interno, na próxima Auditoria de Gestão da Unidade, a documentação comprobatória 

referente ao efetivo ressarcimento das despesas realizadas não condizentes com o objeto do Contrato ou sem o devido 

suporte documental que respalde os gastos realizados pela FADE cujo somatório se refere ao valor de cada nota fiscal 

citada no fato desta constatação. 

 

Recomendação 3: 

Abstenha-se de incluir, nos futuros contratos firmados com a sua Fundação de Apoio, cláusula que preveja o pagamento 

a qualquer título de taxa de administração, independentemente da nomenclatura utilizada. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

UFPE 153080 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese da providência adotada:  

 

Está em andamento a portaria, nomeando a Profa. Ana Maria Santos Cabral, atual Pró-Reitora para Assuntos 

Acadêmicos como o representante da UFPE e dessa forma atender a recomendação 1. 

 

O dito Termo Aditivo do Contrato 140/09 foi apenas formalizado, mas o montante financeiro no valor de R$ 48.634,85 

(quarenta e oito mil seiscentos e trinta quatro reais e oitenta e cinco centavos) não foi repassado para a FADE. As 

despesas referentes ao suposto termo aditivo foi executado com o saldo que existia do Contrato 140/09, e a prestação de 

contas referente ao montante de R$ 48.634,85 foi realizado no âmbito do Contrato 140/09. Sendo assim toda prestação 

de contas, incluindo o montante de R$ 48.634,85 já foi apresentada. 

 

Hoje não existe formalmente um representante da UFPE para acompanhar e fiscalizar a execução dos processos 

seletivos da UFPE.  

Será providenciada portaria nomeando a Profa. Ana Maria Santos Cabral como representante da UFPE para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, incluindo os termos aditivos relativo aos processos seletivos 

realizados pela UFPE e referente ao ingresso de estudantes nos cursos de graduação (bacharelado ou licenciatura) 

mantidos pela UFPE. 

 

Nos últimos contratos estabelecidos foi previsto na planilha custo o montante referente a contraprestação de serviços 

por recomendação da PGF. 

Neste momento estamos consultando a PGF para nos orientar em relação a este ponto 

 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência em anadamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

10 201108956 5.1.4.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atraso na publicação dos respectivos extratos no Diário Oficial da União de convênios e respectivos 

termos aditivos firmados pela UFPE, não garantindo a eficácia dos mesmos. 

 

Recomendação 1: 

Cumpra os prazos para publicação dos termos de convênios e respectivos termos aditivos, conforme o disposto no art. 

17 da Instrução Normativa nº 1, de 15/01/07, de forma a garantir a eficácia dos mesmos. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROPLAN – Divisão Administrativo Financeira (DAF) 153412 

Síntese da providência adotada:  

 

A Coordenadoria de Convênios tem realizado, desde agosto/2011, o acompanhamento diário, através de planilha e do 

sistema SIG@Processos, a tramitação dos processos de termos aditivos e convênios amparados pela Instrução 

Normativa nº 01/97 e pela Portaria Interministerial nº 127/2008 (ou seja, que envolvem transferência de recursos da 

conta única da UFPE para a fundação), visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos em tais normativos 

para a publicação dos instrumentos no Diário Oficial da União. Em uma planilha consta a relação dos processos 

constando a data de entrada nos setores em que tramita, os processos com prazo de vigência próximos são cobrados por 

telefone e e-mail aos setores, de forma a informar a pessoa que está de posse do processo sobre os prazos legais a serem 

cumpridos. 

Desde agosto de 2011 o procedimento de monitoramento citado acima foi implementado e desde então têm sido 

envidado esforços para garantir que os termos aditivos celebrados sejam publicados no prazo estabelecido pela 

legislação que o ampara (IN 01/97: 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura; Portaria Interministerial nº 127/2008: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

20 dias a contar da data de assinatura). 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 

 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

11 201108956 5.1.4.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atraso do registro no Sistema Integrado de Administração do Governo Federal – SIAFI das informações 

referentes às transferências concedidas pela UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Atualizar tempestivamente as informações referentes às suas transferências concedidas no Sistema SIAFI. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROPLAN/ DAF 153412 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese da providência adotada:  

 

O atraso no registro no SIAFI era decorrente do atraso nas publicações dos instrumentos, contudo com o 

monitoramento informado no item 5.1.4.3 acima o objetivo é sanar o atraso nas publicações, o que consequentemente 

resultará no fim dos atrasos nos registros no SIAFI dos termos aditivos. 

Salientamos que os convênios celebrados com a fundação amparados pela PI 127/2008 são celebrados através do Portal 

de Convênios – SICONV, sendo assim a publicação e o registro no SIAFI são publicados no Diário Oficial logo após a 

celebração e o registro no SIAFI em seguida. 

O registro no SIAFI é feito assim que a Coordenadoria de Convênios toma ciência da publicação do instrumento no 

Diário Oficial. Quando a publicação é de responsabilidade do referido setor, a ciência ocorre na data de publicação, já 

os instrumentos publicados pela Diretoria de Licitações e Contratos/PROGEST, a ciência e registro no SIAFI ocorrem 

quando esta coordenadoria recebe o processo, que pode ser confirmado pela data de recebimento registrada no Sistema 

SIG@Processos. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

12 201108956 5.2.2.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de relatórios de acompanhamento e/ou fiscalização referente ao Convênio nº 113/2004. 

 

Recomendação 1: 

Garanta o devido acompanhamento e fiscalização do objeto dos Convênios firmados pela UFPE que se encontram 

vigentes, por meio de servidor formalmente designado, fazendo constar no respectivo Processo os registros realizados 

por meio de relatórios de acompanhamento, fiscalização, verificação física e/ou outro documento que evidencie as 

ocorrências. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PROPLAN/ DAF 153412 

Síntese da providência adotada:  

 

Informamos que serão anexados no processo os nomes dos fiscais que atuaram/atuarão na fiscalização de cada obra 

vigente de forma específica. 

Informamos que o acompanhamento e fiscalização das obras da UFPE são realizados por meio de uma comissão 

designada pela Portaria nº  783/2011 de 17/02/2011.       

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

13 201108956 7.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Deficiência de controle no acompanhamento e monitoramento da realização das despesas classificadas 

como “Auxílio Financeiro a Estudantes”. 

 

Recomendação 1: 

Garanta a disponibilização das informações, de forma tempestiva e segura, sobre a concessão de bolsas no âmbito do 

Programa de Fomento à Pós-Graduação - PROF, inclusive dos critérios de seleção utilizados, assim como das 

respectivas prestações de contas acerca das despesas classificadas como "Auxílio Financeiro a Estudantes". 

 

Recomendação 2: 

Adote providências para o aprimoramento de seus controles internos quanto ao acompanhamento e monitoramento da 

realização das despesas classificadas como "Auxílio Financeiro a Estudantes". 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UFPE 153098 

Síntese da providência adotada:  

 

No que se refere a recomendação 1, informamos que as bolsas são alocadas aos diversos programas e estes alocam aos 

estudantes segundo a classificação de cada um no processo de seleção. Estes critérios estão expressos nos editais de 

seleção de cada programa. Será demandado a cada programa de pós-graduação que comunique a Pró-Reitoria a relação 

dos alunos aquinhoados com bolsa a cada ano, bem como que informe com certa brevidade eventuais modificações 

ocorridas. 

Quanto a recomendação 2, estão sendo elaboradas fichas de controle que permitam a visualização e o entendimento, 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

com muita clareza, das despesas efetuadas e do motivo gerador. 

No que se refere a recomendação 1, constata-se a necessidade de melhorar o sistema informacional da PROPESQ, bem 

como a recomendação 2, necessitando esta da elaboração de controles mais precisos). 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

14 201108956 9.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de elementos necessários para avaliar a economicidade e efetividade na formação de custo do 

Projeto Básico destinado à contratação de entidade responsável pela execução do projeto de Concepção e Produção de 

Material para WEB do Curso de Pós-Graduação. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE que se abstenha de dar prosseguimentos a contratações baseadas em projetos básicos mal elaborados, sem 

detalhamento preciso dos custos dos serviços, ou que não atendam aos requisitos mínimos da Lei nº 8.666/93, em 

especial aos artigos arts. 6º, inciso IX, alínea "f"; 7º, § 2º, inciso II; e 40, § 2º, inciso II. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

UFPE 153080 

Síntese da providência adotada:  

 

Estamos atentos aos requisitos mínimos estabelecidos na Lei nº 8.666/63 no decorrer do processo de elaboração de 

projetos básicos de cursos em Educação a Distância. 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

15 201108956 10.1.2.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para elaboração do Projeto Básico da 

Concorrência nº 17/2009, referente à construção dos Blocos de Salas de aula compartilhadas do Centro de Ciências 

Biológicas e o Centro de Saúde. 

 

Recomendação 1: Quando da instrução dos Processos licitatórios que versem sobre projetos e obras de engenharia e 

arquitetura, sejam emitidas e apensadas, ao referido processo, as competentes Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

UFPE 153080 

Síntese da providência adotada:  

 

Informamos que todas as peças técnicas que forem plausíveis de emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, serão apensadas aos processos licitatórios. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

16 201108956 10.1.2.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Diferenças de preço excessivas, detectadas entre o valor da proposta da empresa contratada em 

comparação com o preço da subcontratação, referente ao serviço de estaqueamento da construção do Bloco de Salas de 

Aula do CCB e CCS (Concorrência nº 17/2009). 

 

Recomendação 1: Que a UFPE anexe aos processos licitatórios documentos que comprovem as pesquisas de preços 

realizadas e utilizadas para formar o preço estimado de suas licitações. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Pró-Reitoria de Gestão Administrativa – PROGEST 153409 

Síntese da providência adotada:  

 

Será anexado aos processos licitatórios, todas as composições de custos unitários indicando as fontes de consulta e 

cotações de mercado dos respectivos insumos constantes, de forma a não haver dúvida. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

17 201108956 10.1.2.9 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para a elaboração do Projeto Básico da obra 

de reforma e ampliação do Centro de Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preços nº 31/2009. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE não formalize contrato de obras sem a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para 

o Projeto Básico e para o Projeto Executivo. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PCU 153095 

Síntese da providência adotada:  

 

Informamos que todas as peças técnicas que forem plausíveis de emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, serão apensadas aos processos licitatórios. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

18 201108956 10.1.2.10 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Divergência entre a execução do projeto da obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências 

Biológicas (CCB) da UFPE e o previsto na planilha orçamentária, referente à Tomada de Preços nº 1/2009. 

 

Recomendação 1: Que a UFPE não aprove projetos nos quais a planilha orçamentária não reflita a real necessidade 

dos serviços a serem executados. 

 

Recomendação 2: Que a UFPE elabore termo aditivo ao contrato no qual conste todas as alterações realizadas. 

 

Recomendação 3: Que a UFPE realize pagamento apenas dos serviços efetivamente executados, os quais devem estar 

discriminados nos respectivos boletins de medição. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PCU 153095 

Síntese da providência adotada:  

Recomendação 1: Será implementado uma revisão sistemática de projeto e planilha, de modo a minimizar 

divergências entre os mesmos. 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

19 241100 3.1.1.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência  de  memória  de  cálculo  para  os quantitativos da planilha orçamentária base da obra de 

reforma e ampliação do Centro de Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preços 31/2009. 

 

Recomendação 1: 
Que a UFPE apresente providências para que não se aprovem projetos sem a devida da memória de cálculo para os 

quantitativos da planilha orçamentária base, de forma a comprovar a realização do levantamento quantitativo dos 

materiais e serviços necessários para a obra. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PCU 153095 

Síntese da providência adotada:  

 

Informamos que desde 01/01/2011, se encontra disponível, de forma organizada, no Departamento de Planos e Projetos 

as memórias de cálculo dos quantitativos dos projetos desenvolvidos neste ano. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência adotada. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

20 241100 3.1.1.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Falta  de  detalhamento  da  formação de preços de serviços da obra de reforma e ampliação do Centro de 

Ciências Biológicas  (CCB)  da  UFPE, referente à Tomada de Preços 31/2009. Utilização  de  expressão "verba" ou de 

unidades genéricas na formação dos preços. 

 

Recomendação 1: 
Que a UFPE apresente providências para que não se aprovem projetos nos quais a planilha orçamentária base não 

detalhe a composição de todos os seus custos unitários, mediante uso da expressão 'verba' ou de unidades genéricas, 

sem qualquer detalhamento, na formação dos preços dos serviços. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PCU 153095 

Síntese da providência adotada:  

 

Será anexado aos processos licitatórios, todas as composições de custos unitários indicando as fontes de consulta e 

cotações de mercado dos respectivos insumos constantes, de forma a não haver dúvida. 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providências adotadas. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

21 254374 3.1.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atraso no encaminhamento da versão definitiva do PAINT 2010 da UFPE. 
 

Recomendação 1: 

Que  a  UFPE  cumpra  o  prazo  estabelecido  na  art. 7° da Instrução Normativa  CGU  nº  07,  de  29/12/06,  qual 

seja, encaminhar o PAINT, devidamente  aprovado,  ao  respectivo órgão de controle interno até o dia 31 (trinta e um) 

de janeiro de cada exercício a que se aplica. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Auditoria Interna da UFPE 153105 

Síntese da providência adotada:  

 

A Unidade de Auditoria Interna está programando junto a Administração Central da UFPE, o agendamento da reunião 

do Conselho de Administração, para aprovação do PAINT/2012, com vistas a sua aprovação, conforme prazo 

estipulado pela Instrução Normativa nº 07, de 29/12/06.  

Síntese dos resultados obtidos 

 

PAINT/2012 aprovado conforme determinação da IN nº 07/2006. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

22 241100 3.1.1.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência  de  declaração  expressa  quanto  à  compatibilidade  com os quantitativos  do  projeto de 

engenharia e os custos do SINAPI da obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, 

referente à Tomada de Preços 31/2009. 

 

Recomendação 1: 
Que a UFPE apresente providências para que não se aprovem projetos sem a devida declaração expressa do autor das 

planilhas orçamentárias quanto à compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes de referidas planilhas com 

os quantitativos do projeto de engenharia e os custos do SINAPI. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

PCU 153095 

Síntese da providência adotada:  

Informamos que desde 01/01/2011, é anexado ao processo licitatório a declaração expressa quanto a compatibilidade 

com os quantitativos dos projetos e os custos do SINAPI. 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultados obitidos. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

23 201108990 1.1.1.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de cláusula que contemple a transferência de tecnologia no Contrato nº 28/2006 e seus 

aditivos. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Inserir cláusula relativa à transferência de tecnologia nos contratos referentes à Tecnologia da Informação, levando em 

consideração as necessidades da Entidade. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Apostilamento ao contrato nº 73/2011, para inserção de cláusula relativa à transferência de tecnologia acerca da regra 

de negócio, solicitado conforme processo nº 23076.045292/2011. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

24 201108990 3.1.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Divergências entre a documentação que dá suporte ao pagamento do adicional de periculosidade ao 

servidor de Matrícula nº 1132390 e os dados do SIAPE. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Submeter o servidor a nova perícia, para avaliação da pertinência do pagamento do adicional de periculosidade. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Despachado ao DGP/UFPE, no dia 26/09/2011, o processo nº 23076.021627/2011-87, constando toda a documentação 

necessária para a revisão do laudo pericial de concessão do adicional de periculosidade do servidor de matrícula nº 

1132390. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

25 201108990 3.1.1.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência do reembolso de cessão de servidor cedido ao Governo do Estado de Pernambuco. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Notificar o servidor, para que o mesmo se apresente ao seu órgão de origem. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Encaminhado ofício nº 1.184/2011 à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFPE para que seja notificado o servidor a 

fim de apresentar-se ao HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

26 201108990 4.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Divergência entre o número de consultas informadas para efeito de reembolso pelo gestor estadual de 

saúde e o número de consultas realizadas pelo HC/UFPE. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Reexamine os procedimentos atualmente em curso no HC/UFPE, de maneira que sejam lançados no Mapa Operativo 

todos os serviços, contratualizados ou não, pela sua integralidade, e que fique a cargo da Secretaria Estadual de Saúde 

motivar eventuais exclusões e/ou supressões de atividades ambulatoriais e de internamento, ao tempo em que realize 

negociação com o Estado de Pernambuco para que a quantidade de procedimentos de média complexidade expresse a 

realidade atual da capacidade efetivamente colocada à disposição do SUS, atualizando o pacto datado de 2004. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Disponibilizar mais três auxiliares ou assistentes administrativos para o Núcleo de Apoio Administrativo (N.A.A) dos 

ambulatórios, a fim de viabilizar o adequado registro, não apenas de consultas, como também de outros procedimentos 

ambulatoriais de média complexidade no boletim de procedimento ambulatorial (BPA). Saliente-se, também, que será 

realizado treinamento de toda a equipe do N.A.A dos ambulatórios para efetuar os registros dos procedimentos sem 

falhas. 

Síntese dos resultados obtidos 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

27 201108990 4.1.2.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Composição do componente financeiro da contratualização em desacordo com os normativos instituídos 

pelo Governo Federal. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Reabrir canal de comunicação com o Estado de Pernambuco, com a interveniência do Ministério da Saúde e da 

Advocacia-Geral da União, de modo que trabalhem para equalizar o montante financeiro recentemente pactuado à luz 

dos normativos federais vigentes que dispõem sobre o assunto. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A constatação não é reconecida pela Diretoria HC/ UFPE, pois os componentes financeiros da contratualização estão 

absolutamente corretos, inclusive, contemplando o IAC (incentivo à contratualização). Os termos aditivos estão 

atualizados (4º termo aditivo assinado e implantado em janeiro de 2011) e adequados.  

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

28 201108990 4.1.2.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Discrepância nos dados financeiros da produção de média e alta complexidades. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Investigar os valores obtidos pela CGU no SCM, dado que não há conciliação financeira, nem mesmo aproximada, 

entre a base de dados do Setor em referência e os dados registrados no POM, propondo medidas corretivas e 

preventivas para evitar o desnivelamento das informações geradas pelo HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A diretoria do HC/UFPE vai reunir os setores de contas médicas e informática para encontrar soluções que minimizem 

ao máximo as informações divergentes. 

Os dados financeiros que são considerados pela diretoria do HC/UFPE são os procedentes do sistema de faturamento 

mastertools, pois representam o resultado das informações que são lançadas mensalmente no sistema pelo setor de 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

contas médicas. Havendo crítica do gestor estadual de saúde (sistema DATASUS) às contas (SIA ou SIH) de média ou 

alta complexidade que foram apresentadas, estas retornam para o HC/UFPE efetuar as devidas correções e reapresentá-

las. Neste momento, a informação é considerada para o setor de contas médicas como referente ao mês de 

apresentação, mas para o sistema mastertools a alteração é lançada no mês de competência (realização) do 

procedimento. Observamos que os dados, quando analisados mês a mês, são divergentes, mas, quando analisada a 

média mensal dentro de um determinado período, as divergências diminuem significativamente, inclusive 

demonstrando adequada relação com os valores registrados pela secretaria estadual de saúde. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido conforme síntese. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providências adotadas. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

29 201108990 4.1.3.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Impropriedades na Inscrição em Restos a Pagar não Processados. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Avaliar as despesas inscritas em Restos a Pagar não processados, aplicando os dispositivos do Decreto nº 7.468/2011. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese da providência adotada:  

 

Na avaliação dos restos a pagar não processados está sendo observado o estabelecido nos Decretos nº 7.418/10 e n° 

7.468/10, bem como nos demais que estabeleçam normas quanto à inscrição de restos a pagar. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

30 201108990 4.1.3.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de ressarcimento dos valores decorrentes de déficit financeiro em montante superior a seis 

milhões de reais, referente a aumentos da Tabela SUS que não foram repassados ao HC/UFPE, em virtude da 

contratualização entre o Hospital das Clínicas e a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Submeter o processo à Advocacia Geral da União. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Comunicar o fato ao Ministério da Saúde, salientando a continuada inadimplência do Governo do Estado de 

Pernambuco, no que se refere à majoração dos procedimentos de média e alta complexidade, haja vista que o 

HC/UFPE vem realizando tais procedimentos com contrapartida financeira defasada desde setembro de 2007. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Que os gestores permaneçam no exercício do mister de cobrar do Governo do Estado que sejam pactuados os valores 

dos procedimentos de média e alta complexidade do SUS constantes das portarias do Ministério da Saúde, sem 

prejuízo de exigir o ressarcimento dos valores das diferenças que geraram déficit para o HC da UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Reiterar Ofício à Secretaria Estadual de Saúde (SES), com cópia para a Controladoria Geral da União (CGU) e para o 

Ministério da Saúde. 

O valor no montante de r$ 5.763.562,98 ainda não foi ressarcido. Todavia, a dívida foi reconhecida pelo governo do 

Estado de Pernambuco e pela Secretaria Estadual de Saúde, as quais se comprometeram a repassar os recursos ainda no 

ano de 2011. 

 

Reiterar Ofício à Secretaria Estadual de Saúde (Ses),com cópia para a Controladoria Geral Da União (CGU) e para o 

Ministério da Saúde. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

31 201108990 4.1.4.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Estimativa dos preços dos medicamentos com base em aquisições com preços unitários superiores 

àqueles vigentes à época da instauração do certame. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Utilizar metodologia de cálculo para aferição de preço de referência com base em todos os meios disponíveis, com 

aprofundamento nos valores unitários equivalentes disponíveis nos bancos de  dados mantidos pelo Governo Federal, a 

exemplo do COMPRASNET e do Banco de Preços em Saúde, e apreciando as propostas a partir de critério estatístico 

mais vantajoso à Administração contratante, sem se distanciar dos preços recorrentes do mercado, com prévia 

eliminação dos valores discrepantes para homogeneização dos custos de cada medicamento ofertado. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A unidade de planejamento não mais utiliza preços registrados por outros entes da federação, a exemplo de Estado ou 

Município, bem como não utiliza preços que estejam com validade reduzida. A média de preços despreza os valores 

que estejam com preços discrepantes em relação aos demais, priorizando os preços mais próximos aos praticados pelo 

HC/UFPE resultantes das licitações anteriores e dentro dos praticados pelo mercado. Cabe informar que 

preferencialmente os preços pesquisados são dos sistemas governamentais como o sistema comprasnet e SISPP, ambos 

do Governo Federal. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

32 201108990 4.1.4.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Aquisição de produtos com sobrepreço em comparação a atas vigentes no período.  

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Promover alterações nos procedimentos utilizados na contratação de medicamentos e materiais médico-hospitalares, a 

fim de privilegiar os preços mais vantajosos, mesmo que para isso tenha que utilizar certames realizados por outras 

UASG. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A unidade de planejamento consulta atas de registro de preços para aquisição de bens que são da mesma marca 

aprovada pelo HC/UFPE. Ressalte-se que muitas vezes não se logra êxito em razão de o fornecedor não aceitar a 

entrega nas mesmas condições do pregão ao qual está vinculado. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas conforme síntese. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

33 201108990 4.1.4.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de providências para correção das falhas na execução do Contrato nº 28/2006. Alto índice de 

criticidade nos serviços prestados pela empresa fornecedora. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Avaliar a pertinência de manutenção do contrato de prestação de serviço de administração hospitalar do setor de contas 

médicas, considerando a potencial economicidade com a estatização do referido setor (alta e média complexidades), 

além das sucessivas falhas sistêmicas, podendo ser resolvidas com a interveniência própria (através dos servidores 

efetivos da área de TI) ou com a cooperação do NTI/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 

 

 153094 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese da providência adotada:  

 

Enviado ao NTI o Ofício nº 1157/2011/HC solicitando o desenvolvimento de um sistema para faturamento SUS – 

BPA, gerando o processo administrativo nº 23076.045773/2011-06. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

34 201108990 4.1.5.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Pagamento de taxa de administração de 12%, no montante de R$ 495.737,04, no exercício de 2010, 

totalizando mais de 1,6 milhões de reais desde o início da parceria. Ausência de detalhamento dessa despesa. 

Pagamento de outras despesas administrativas, com recursos do Termo de Parceria nº  01/2008, além dos 12% já 

repassados regularmente. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Que a autoridade competente da entidade esgote todas as medidas administrativas internas, objetivando a obtenção do 

ressarcimento ao Erário dos valores repassados a título de Taxa de Administração/Despesas Operacionais que não 

foram efetivamente utilizados em ações relativas ao Termo de Parceria nº 01/2008. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Abster-se de realizar Termos de Parcerias quando o instrumento pactuado, de fato, tratar-se de objeto que deve ser 

contratado por meio de licitação. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Apurar responsabilidade pelo pagamento de taxa administrativa/despesas operacionais sem a devida discriminação dos 

gastos. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Constituir comissão para levantamento dos valores referentes à taxa de administração. 

 

Providência já adotada. 

 

Abertura de processo para apuração dos fatos. Documentos sendo preparados e levantados para encaminhamento à 

comissão de sindicância e inquérito. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

35 201108990 4.1.5.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Repasses indevidos, ao IDSTP, por meio do Termo de Parceria nº 01/2008, no montante aproximado R$ 

316.488,20 no ano de 2010, totalizando cerca de R$ 1.024.377,20 (um milhão, vinte e quatro mil, trezentos e setenta e 

sete reais e vinte centavos), durante toda a execução da parceria. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Apurar responsabilidade pela aceitação de proposta do IDSTP, referente ao Termo de Parceria nº 01/2008, contendo 

custos inexistentes; pelo repasse indevido de recursos; e pela deficiência no acompanhamento das prestações de contas. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Que a autoridade competente da entidade esgote todas as medidas administrativas internas, objetivando a obtenção do 

ressarcimento ao Erário dos valores repassados irregularmente. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Abertura de processo para apuração dos fatos. Documentos sendo preparados e levantados para encaminhamento à 

comissão de sindicância e inquérito. 

 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

36 201108990 4.1.5.6 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência da devida formalização de Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 01/2008. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Realizar aditivos contratuais, quando ocorrerem situações que alterem o objeto pactuado. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

 

 

Síntese da providência adotada:  

 

Providência adotada através da abertura dos processos administrativos nº 23076.011684/2010-77, nº 

23076.057013/2010-52 e nº 23076.010180/2011-11. Processo administrativo nº  23076.011684/2010-77 na 

procuradoria da UFPE, aguardando parecer jurídico. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

37 201108990 4.1.5.7 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Não comprovação do efetivo recolhimento do INSS e FGTS dos contratados por meio do Termo de 

Parceria nº 01/2008. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Realizar levantamento de todas as obrigações trabalhistas previstas na Parceria, avaliando se o Parceiro Privado 

efetivou o efetivo recolhimento. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Apurar responsabilidade pelo aceite de Prestações de Contas sem documentação que comprove o efetivo recolhimento 

das obrigações trabalhistas e pela continuação dos repasses, apesar da ausência dessas comprovações. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese da providência adotada:  

 

Constituir comissão para levantamento dos valores referentes à taxa de administração. 

 

Abertura de processo para apuração dos fatos. Documentos sendo preparados e levantados para encaminhamento à 

comissão de sindicância e inquérito. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

38 201108990 5.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Pagamento de auxílio transporte com solicitações preenchidas de forma inadequada e sem os bilhetes de 

passagens que comprovassem tais despesas no caso de deslocamentos interestaduais e intermunicipais, dentre outras 

falhas. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Revisar os processos de concessão de auxílio transporte dos servidores que efetuam deslocamentos interestaduais e 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

intermunicipais, com exceção dos deslocamentos dentro da região metropolitana. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Efetuar uma análise crítica, com pronunciamento conclusivo acerca da compatibilidade do valor solicitado e os trechos 

que são percorridos. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Revisar os processos de concessão de auxílio transporte dos servidores que efetuam deslocamentos interestaduais e 

intermunicipais, com exceção dos deslocamentos dentro da região metropolitana. Despachado ao DGP/UFPE o 

processo nº 23076.021627/2011-87, no dia 26/09/2011, constando toda a documentação necessária para revisão do 

auxílio transporte dos servidores que utilizam transporte interestaduais e intermunicipais. 

 

Informar às chefia imediatas dos setores do HC acerca do conteúdo  da orientação normativa nº 04/2011 da Secretaria 

de Recursos Humanos do MPOG. Ofício circular nº 123/2011/DGP, de 19 de julho de 2011, enviado à Coordenação de 

Gestão de Pessoas do HC, informando acerca do controle que deve ser exercido, pelas chefias imediatas, junto ao 

bilhetes de passagens dos servidores que utilizam passagens interestaduais e intermunicipais. Aguardando comunicação 

da Coordenação de Gestão de Pessoas às chefias. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

39 201108990 6.1.1.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de indicadores de desempenho para avaliação dos resultados do HC da UFPE. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Desenvolver indicadores de desempenho, com vistas a realizar análise sobre suas atividades finalísticas. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Considerando que o Plano Operativo Anual (POA), vigente desde 12/2004, firmado com o gestor estadual de saúde, já 

contempla os indicadores de desempenho e que, desde 2010, foram implementados e são acompanhados os indicadores 

de ensino, gestão e qualidade. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providencias adotadas. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

40 201108990 6.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Deficiências estruturais nos setores de Pediatria e Oftalmologia, localizados no Serviço de Pronto 

Atendimento. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Tomar as medidas necessárias para que as reformas sejam executadas dentro do prazo planejado. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Analisar os equipamentos quebrados, avaliando a relação benefício custo do seu conserto, e promovendo a substituição 

dos mesmos quando necessário, em especial, nesse caso, o laser de Argônio, desde que haja condições de colocá-los 

em uso. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O serviço de Pronto-Atendimento está fechado para reforma e estruturação da nova unidade de emergência. Neste 

momento, o HC/UFPE não está atendendo as urgências pediátricas e o atendimento às urgências oftalmológicas foi 

realocado temporariamente para o 6º andar do bloco B, funcionando nos turnos da manhã e tarde, durante os dias úteis. 

Registre-se que seu funcionamento ininterrupto apenas será possível após a contratação de profissionais em número 

adequado para o preenchimento de toda a escala. Estima-se o término das obras da unidade de emergência (UE) para o 

primeiro semestre de 2011. Ademais, o atraso nas obras deveu-se à necessidade de realocação do SAME (Serviço de 

Arquivo Médico), que estava localizado em parte da área destinada à UE. Após o término das obras, a abertura da UE 

dependerá apenas da contratação de profissionais de diversas categorias, para montagem das equipes de plantão. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Rever o Relatório elaborado pela Coordenação de Apoio Administrativo e avaliar o custo/beneficio da recuperação dos 

equipamentos quebrados. O equipamento laser de argônio está em funcionamento. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

41 201108990 6.1.2.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Deficiências estruturais do Setor de Hemodiálise. Máquinas quebradas. Realização de hemodiálises em 

apenas 2 (dois) turnos (no período da visita ao setor), em detrimento do funcionamento normal, que é de 3 (três) turnos. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Reestruturar o Setor de Hemodiálise, com os equipamentos e insumos necessários ao bom funcionamento do setor. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Manter o funcionamento do setor em 03 (três) turnos. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Providenciar as medidas administrativas necessárias para uma adequada manutenção preventiva/corretiva dos 

equipamentos do setor. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O setor de hemodiálise, ao longo do último ano, vem passando por sistemáticas intervenções estruturais no sentido de 

melhorar as suas instalações físicas. A realização de uma reforma de maior porte encontra como impedimento a 

necessidade de interdição deste setor, considerado estratégico. Seu parque de máquinas foi totalmente renovado em 

2010 através da aquisição de 16 novas máquinas e cadeiras de hemodiálise. O funcionamento do setor esteve 

comprometido por falta de profissional médico e de enfermagem, mas o quadro de profissionais tem sido readequado, 

havendo previsão para funcionamento em 3 (três) turnos, de segunda a sábado, a partir de novembro de 2011. 

 

O quadro de profissionais vem sendo readequado, havendo previsão para funcionamento em 3 (três) turnos, de segunda 

a sábado, a partir de novembro de 2011. 

 

Providenciar licitação para manutenção dos equipamentos com garantia prestes a vencer. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas 

 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

42 201108990 6.1.2.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Deficiências estruturais em diversos setores do HC da UFPE. Alto percentual de leitos inativos. Grandes 

áreas sem utilização. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Fazer Gestões junto ao Ministério da Saúde e Educação, com vistas a reutilizar as áreas ociosas com atividades 

finalísticas. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Tomar as medidas necessárias com vistas a diminuir o percentual de leitos inativos. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Toda a recuperação estrutural das áreas desativadas estão previstas no plano de reestruturação do HC-UFPE, aprovado 

pelo Conselho Universitário e pelo MEC. As reformas serão financiadas pelo MEC de acordo com a disponibilidade 

anual de recursos. O primeiro bloco de reformas contemplará o 5º andar - ala sul (unidades de terapia intensiva adulto), 

4º andar - ala sul (unidade neonatal), 4º andar - ala norte (enfermaria de obstetrícia e serviços de apoio), 7º andar - ala 

norte (enfermarias de ginecologia e psiquiatria) e 9º andar - ala norte (enfermaria de clínicas diversas). Todos os 

projetos e plantas estão aprovados pela apevisa e foram remetidos ao MEC em outubro de 2011. A liberação dos 

recursos para estas obras deverá ocorrer ainda em 2011, a partir do qual serão deflagrados os certames licitatórios. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

43 201108990 6.1.3.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Baixa produção em diversos setores do HC da UFPE, tais como obstetrícia, internações e diagimagem. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Estabelecer cronograma de execução e realizar acompanhamento por fiscal formalmente designado, para os projetos 

que estão sendo executados pela FADE. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Utilizar os dados estatísticos do HC com vistas a identificar os setores críticos de forma tempestiva, evidenciando a 

causa dos resultados abaixo do esperado, de maneira que tais informações sirvam de subsídio para a tomada de 

decisões visando fomentar o crescimento do número de procedimentos do hospital em todos os setores. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Temos mantido um desempenho em torno de 80% das metas que estão instituídas no nosso plano operativo. O 

comprometimento da capacidade de produção deveu-se ao processo de substituição dos profissionais contratados 

através da OSCIP IDSTP por novos servidores. Para alguns cargos, particularmente algumas especialidades médicas e 

técnicos/auxiliares de enfermagem, ainda observamos déficits. Estimamos que a partir do 3º quadrimestre de 2011 os 

indicadores de desempenho (produção) apresentarão melhores resultados. Gize-se, ainda, que aguardamos definição do 

governo federal quanto às alternativas que serão apresentadas para recomposição e adequação do quadro de pessoal do 

HC/UFPE, a fim de possibilitar o desenvolvimento pleno das suas atividades. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Aguardamos definição do Governo Federal quanto às alternativas que serão apresentadas para recomposição e 

adequação do quadro de pessoal do HC/UFPE, a fim de possibilitar o desenvolvimento pleno das suas atividades. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

44 201108990 6.1.3.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Diminuição progressiva no número de transplantes de rins entre os anos de 2008 e 2010. Não realização 

de transplantes de tecidos oculares. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Tomar as medidas necessárias para aumentar o número de transplantes renais, tomando como meta inicial o número de 

procedimentos em 2008. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Tomar as medidas necessárias para iniciar a realização dos transplantes de tecidos oculares. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A redução do número de transplantes renais deve-se às aposentadorias e substituições dos profissionais contratados 

através da OSCIP IDSTP. O quadro de profissional médico especializado em transplante renal (nefrologistas, 

cirurgiões vasculares e urologistas) é indispensável para recuperação do número de procedimentos realizados. 

 

Em agosto de 2011 foi realizado o primeiro transplante de córnea do HC. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

45 201108990 6.1.3.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Baixa produtividade. Presença de setores críticos, como: Hemodiálise, Cirurgia Cardíaca e Cirurgias 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Ginecológicas por Via Endoscópica. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Realizar estudo com vistas a identificar o motivo das variações de produtividade entre as diversas especialidades do 

Hospital das Clínicas, quanto ao quantitativo de cirurgias, consultas e sessões de hemodiálise realizadas, de maneira a 

subsidiar a tomada de decisões visando fomentar o crescimento do número de procedimentos do hospital em todos os 

setores. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Tomar as medidas necessárias com vistas a aumentar o número de cirurgias realizadas, tendo em vista que esse 

procedimento encontra-se com resultados deficientes em quase todos os setores avaliados, adequando o número de 

cirurgias à capacidade operacional do HC. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Tomar medidas efetivas e tempestivas, com vistas a melhorar os resultados dos setores mais críticos, dentre os quais se 

destacam: O setor de Ginecologia (Cirurgia Ginecológica por Via Endoscópica), a Hemodiálise e a Cirurgia Cardíaca, 

adequando os procedimentos à capacidade operacional do HC. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O quadro de profissionais para estas áreas foi recomposto, todo o parque tecnológico da hemodiálise foi renovado e os 

equipamentos para endoscopias ginecológicas estão sendo progressivamente recuperados. Estimamos a evolução 

positiva dos indicadores de desempenho para estas áreas a partir do 3º quadrimestre de 2011. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

46 201108990 6.1.3.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Baixa produção dos setores de Cirurgia Cardíaca e Hemodiálise, apesar da disponibilidade de recursos 

humanos. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Comunicar formalmente os servidores/docentes de Cirurgia Torácica que não estejam cumprindo a carga horária 

prevista, incluindo atividades assistenciais, procedendo a apuração de responsabilidade, caso não haja a regularização 

da situação. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Manter o funcionamento da Hemodiálise em 03 (três) turnos. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Tomar as medidas necessárias com vistas a melhorar a produtividade dos setores de Cirurgia Cardíaca e Hemodiálise, 

adequando os resultados desses setores à capacidade operacional do HC. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Encaminhar Ofício à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas para que sejam notificados os servidores/docentes e adotadas 

as recomendações . 

 

O quadro de profissionais vem sendo readequado, havendo previsão para funcionamento em 3 (três) turnos, de segunda 

a sábado, a partir de novembro de 2011. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

A substituição dos profissionais contratados através da OSCIP/IDSTP, especificamente perfusionistas e 

instrumentadores, comprometeu o desempenho da cirurgia cardíaca. Todavia, novos profissionais já estão em atuação, 

embora os instrumentadores ainda estejam em treinamento. Quanto à hemodiálise, o quadro de profissionais foi 

recomposto e os equipamentos foram totalmente renovados. Estimamos a evolução positiva dos indicadores de 

desempenho para estas área a partir do 3º quadrimestre de 2011. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

47 201108990 6.1.3.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Demanda reprimida de diversos setores do HC da UFPE. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Realizar análise sobre os setores com maiores demandas reprimidas no HC da UFPE, e tomar as medidas necessárias 

com vistas a realizar os atendimentos/procedimentos necessários para o atendimento da população. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

A renovação progressiva dos equipamentos do HC/UFPE, a partir dos investimentos realizados por meio do programa 

REHUF, particularmente para o bloco de imagem, além da renovação dos equipamentos da unidade de laboratório e 

pequenas melhorias estruturais, realizadas com recursos do próprio HC/UFPE, já estão repercutindo na melhoria geral 

do desempenho assistencial  do hospital. Entretanto, aguardamos a recomposição do quadro de pessoal, bem como a 

realização das intervenções estruturais e a continuidade da renovação tecnológica previstas e em execução pelo 

programa rehuf, para o atingimento de melhores indicadores de desempenho, com a consequente redução progressiva 

da demanda reprimida existente nos serviços médicos. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

48 201108990 6.1.4.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Elaboração do Plano de Reestruturação do HC da UFPE sem aprovação pelo Conselho Universitário e 

sem um efetivo diagnóstico de situação de sua Estrutura Tecnológica e de Recursos Humanos. Não elaboração de 

cronograma para execução do Plano. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Realizar um cronograma de execução para a implementação do Plano de Reestruturação do HC da UFPE, levando em 

consideração as ações referentes à estrutura física, tecnológica e de recursos humanos. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Realizar diagnóstico de situação da infraestrutura tecnológica e de recursos humanos, levando em consideração o 

relacionamento dessas áreas, de modo a se evitar ações divergentes em relação à infraestrutura e os recursos humanos 

do Hospital. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Providenciar a apreciação do Plano de Reestruturação pelo Conselho Universitário. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O plano de reestruturação do HC foi aprovado pelo Conselho Universitário em 09 de dezembro de 2010, tendo sido 

realizado todo o diagnóstico situacional estrutural e tecnológico. O déficit de recursos humanos deverá ser corrigido e 

utilizado como principal parâmetro à matriz de recursos humanos, que foi desenvolvida por grupo de representantes de 

diretores do HU e de Reitores, aprovada pelo MEC e pelo MPOG. As questões particulares e específicas do HC/UFPE 

já estão sendo analisadas para definição da nossa própria matriz de RH. O cronograma de execução do plano de 

reestruturação não poderia ser feito pelo HC/UFPE, uma vez que depende da disponibilidade, das estratégias e da 

liberação de recursos orçamentários e financeiros previstos no programa REHUF e definidos pelo MEC E MS. 

 

O déficit de recursos humanos deverá ser corrigido e utilizado como principal parâmetro à matriz de recursos humanos, 

que foi desenvolvida por grupo de representantes de diretores do HU e de Reitores, aprovada pelo MEC e pelo MPOG. 

As questões particulares e específicas do HC/UFPE já estão sendo analisadas para definição da nossa própria matriz de 

RH. 

 

Plano aprovado em 09 de dezembro de 2010, na 7ª sessão extraordinária do conselho universitário. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

49 201108990 6.1.4.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Não operacionalização do Serviço de Fornecimento de Registro de Nascimento, com fornecimento da 

Certidão no momento da alta hospitalar da mãe. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Tomar as medidas necessárias com vistas a efetivar o Serviço de Fornecimento de Registro de Nascimento, com 

fornecimento da Certidão no momento da alta hospitalar da mãe. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O serviço de fornecimento de registro de nascimento encontra-se em funcionamento. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

50 201108990 6.1.5.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Perdas de receitas em decorrência da baixa produtividade na realização de procedimentos. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Melhorar a produtividade dos setores estratégicos, adequando-a à capacidade operacional do HC, de modo a aumentar 

as receitas do hospital, com vistas a tornar o hospital sustentável financeiramente. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Temos mantido um desempenho em torno de 80% das metas que estão instituídas no nosso plano operativo. O 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

comprometimento da capacidade de produção deveu-se ao processo de substituição dos profissionais contratados 

através da OSCIP IDSTP por novos servidores. Para alguns cargos, particularmente algumas especialidades médicas e 

técnicos/auxiliares de enfermagem, ainda observamos déficits. Estimamos que a partir do 3º quadrimestre de 2011 os 

indicadores de desempenho (produção) apresentarão melhores resultados. Gize-se, ainda, que aguardamos definição do 

Governo Federal quanto às alternativas que serão apresentadas para recomposição e adequação do quadro de pessoal 

do HC/UFPE, a fim de possibilitar o desenvolvimento pleno das suas atividades. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência em andamento. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

51 201108990 6.1.6.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de destinação específica para os resíduos recicláveis. Gestão incipiente desses resíduos. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Adotar as medidas para que os resíduos recicláveis sejam destinados de acordo com os preceitos do Decreto nº 

5.940/2006. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Providência em implementação, através da abertura do processo administrativo nº 23076.048257/2011-25. 

Aguardando as formalidades para a seleção da cooperativa dos catadores de resíduos recicláveis, em conformidade 

com o decreto nº 5.940/06. 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Providências solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Ausência de resposta do gestor 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

52 201108990 6.1.6.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Contratação de serviço de coleta de lixo hospitalar, no montante total previsto de R$ 374.400,00, sem 

fundamentação para a contratação na quantidade contratada, tendo como consequência a assinatura e execução de 

contrato com previsão de aquisições em quantidades superiores às necessárias. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Elaborar controles internos que orientem os agentes envolvidos a formalizar as solicitações das necessidades da 

Unidade antes de adquirir determinados produtos ou serviços, comprovando essa necessidade quantitativamente e 

qualitativamente. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Redução de 25% do 1º termo aditivo ao contrao 12/2010, assinado em 4 de março de 2011. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

53 201108990 6.1.7.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Prorrogações sucessivas dos projetos executados pela FADE, sem o alcance dos objetivos. Ausência 

de cronograma para finalização dos projetos. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Estabelecer e/ou rever cronograma de execução e acompanhar seu cumprimento a partir de fiscal formalmente 

designado. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Na elaboração dos projetos, fazer constar os fatores que possam afetar a execução dos mesmos, de modo que os 

projetos sejam executados dentro de um prazo razoável, de acordo com o planejado. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

O fiscal para acompanhamento está definido e será estabelecido em conjunto com a FADE um cronograma de 

execução. 

 

A recomendação será implementada. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providência em andamento. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

54 201108990 6.1.8.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Perdas de medicamentos e outros materiais inservíveis ou com prazo de validade vencido. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Manter rigoroso controle sobre a data de validade dos medicamentos/materiais sob a responsabilidade do HC, usando 

sempre primeiro os com data de vencimento mais próximo. 

 

RECOMENDAÇÃO 02: 

Fundamentar o quantitativo dos medicamentos/materiais requisitados nos processos licitatórios de acordo com a média 

histórica de consumo médio mensal, apresentando justificativas técnicas quando as aquisições superarem o consumo 

histórico do HC da UFPE, bem como levando em consideração situações previsíveis que deverão levar à diminuição do 

consumo de algum medicamento/material. 

 

RECOMENDAÇÃO 03: 

Adotar medidas preventivas que evitem o desperdício de medicamento a vencer, considerando, como medida de 

exceção o remanejamento dos mesmos, de forma a preservar interesse público, priorizando outros Órgãos Federais ou 

outros entes da Federação. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Providência adotada. Encaminhada a C.I. Nº 16/2011, nº 17/2011 e nº 71/2011 – Controladoria, para a central de 

abastecimento de farmácia (CAF), para que sejam primeiramente liberados os medicamentos com data de vencimento 

mais próxima. Controle sobre a data de validade dos medicamentos/materias já implementado. 

 

Já é parte da rotina da unidade de planejamento basear-se, nos processos licitatórios, na média histórica do consumo 

mensal. 

 

Providência adotada, de acordo com as respostas sobreditas. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências em andamento. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

55 201108990 7.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU – 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação Código SIORG 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS – UFPE  153094 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Não cancelamento de Restos a Pagar referente à despesa empenhada no ano de 2005. 

 

RECOMENDAÇÃO 01: 

Rever a inscrição em Restos a Pagar referente à Nota de Empenho nº 2010NE000061, tendo em vista que ainda não foi 

iniciada a execução da despesa, efetuando o cancelamento do empenho. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

HC – UFPE 153094 

Síntese da providência adotada:  

 

Efetuar o pagamento do convênio. O recurso financeiro foi liberado pelo ministério da saúde e o empenho está em 

processo de pagamento. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Síntese dos resultados obtidos 

 

Resultado obtido. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências em andamento. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

56 201108956 3.1.1.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de registro de atos admissão e de concessão de pensão no Sistema SISACNet. 

 

Recomendação 1: 

Registre os atos de admissão e concessórios de aposentadoria e pensão no Sistema SISACNet do Tribunal de Contas da 

União, em cumprimento à IN/TCU nº 55/2007. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROGEPE 153413 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

A PROGEPE  efetuou as ocorrências quanto aos atos de aposentadoria e pensão  no SISACnet, conforme quadro: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

OCORRÊNCIAS ANO 2010. 

ATOS QUANTIDADE REGISTRADOS NÃO REGISTRADOS 

ADMISSÃO 443 443 0 

APOSENTADORIA 115 114 1 

PENSÕES 69 67 2 

DESLIGAMENTO 67 67 0 

Estamos providenciando a conclusão dos registros dos atos do ano de 2010. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas.  

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

57 201108956 5.1.3.2 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de memória de cálculo do quantitativo previsto e de detalhamento de item de despesa na 

planilha de composição de preço objeto do Pregão nº 98/2010. 

Recomendação 1: 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Faça constar, nos autos do processo, a memória de cálculo utilizada para embasar o quantitativo definido para a 

composição dos gastos. 

 

Recomendação 2: 

Faça constar, nos autos do processo, o detalhamento, pelo menos em termos percentuais, da representatividade das 

despesas com a aquisição, instalação, manutenção e atualização do sistema de controle de acesso, de forma similar aos 

demais itens previstos na composição do preço unitário da refeição. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROGEST 153409 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providencias solicitadas, mas ainda não fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Em análise pelo setor  responsável. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

58 201108956 5.1.3.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 

153080 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Reincidência de fracionamento de despesas mediante dispensa de licitação. 

 

Recomendação 1: 

Realize um planejamento adequado com vistas a melhorar a previsão das necessidades anuais de bens e serviços 

necessários à manutenção da Unidade no exercício financeiro, evitando a compra fracionada. 

 

Recomendação 2: 

Realize o acompanhamento devido e apresente na próxima prestação de contas relatórios gerenciais que possibilitem 

visualizar e mensurar a nova sistemática de aquisições do ponto de vista de sua eficiência no âmbito desta IFES. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

A Diretoria de Controladoria vem emitindo relatórios gerenciais e encaminhando as UGs para o efetivo controle  para 

aquisições de bens e serviços na UFPE. 

 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

A UFPE está realizando pregão eletrônico para efetivar suas aquisições bem como realizando  planejamento adequado                    

com vistas a diminuir as falhas apontadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

59 201108956 5.1.3.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Inexistência de memória de cálculo para repactuações ocorridas nos contratos de prestação de serviço de 

limpeza, manutenção predial e de segurança privada da UFPE, bem como retardamento nas aprovações e assinaturas 

dos termos de repactuações dos referidos instrumentos. 
 

Recomendação 1: Promova o devido arquivamento e controle das memórias de cálculos relacionados aos processos de 

repactuações ou de reajustamento de preços, apresentando-os tempestivamente, quando solicitados pelos órgãos de 

controle. 

 

Recomendação 2: 

Instrua e apresente a este órgão de controle, todos os processos de repactuações referentes aos contratos de nºs 44/2007, 

133/2009, 074/2006 e 004/2009, com todos as memórias de cálculos, de forma que fique claro e objetivo o histórico da 

evolução dos valores repactuados. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROGEST 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Aguardando  pronunciamento do gestor 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

60 201108956 5.1.3.6 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atualização incorreta no SIASG dos valores referentes aos termos aditivos de 44 contratos registrados no 

referido Sistema. 

 

Recomendação 1: Quando do preenchimento no SIASG do campo referente ao "valor global do termo aditivo", para 

cada aditivo firmado, inserir apenas o valor específico de cada aditivo, conforme consta do Manual do Usuário do 

referido Sistema, e não o valor global do contrato. 

 

Recomendação 2: Proceder à correção no SIASG, quando possível, dos valores referentes aos termos aditivos dos 

contratos registrados no referido Sistema e que ainda estarão vigente a partir do exercício de 2011 em diante. 

 

Recomendação 3: Realizar consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para dirimir as dúvidas 

acerca das correções de forma retroativa, tratada na recomendação 002, assim como acerca dos registros dos aditivos 

relativos à repactuações dos contratos de prestação de serviço. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

61 201108956 5.1.3.7 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: 27 contratos, no valor total de R$ 21.223.508,06, não registrados no Sistema SIASG, e 2 contratos, no 

valor total de R$ 647.500,05, com registro de publicação em atraso. 

 

Recomendação 1: Proceda ao registro no SIASG de todos os contratos firmados pela UFPE que se enquadrem nos 8 

(oito) tipos de contrato previsto no Manual do Usuário do Sicon e que são passíveis de registro no Sistema. 

 

Recomendação 2: Garanta que o cadastramento no SIASG dos contratos firmados pela UFPE ocorra de forma 

tempestiva, evitando que a publicação dos mesmos só ocorra após o término de sua 

vigência. 

 

Recomendação 3: Realize consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para dirimir a dúvida acerca 

da inclusão ou não no SIASG dos contratos referentes a contratos firmados a partir de adesão à Ata de Registro de 

Preços realizada por órgão não vinculado ao COMPRASNET e comunique o resultado a esta Controladoria. 

 

Recomendação 4: Comunique ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão à impossibilidade de inclusão no 

Siasg dos contratos classificados na opção 54 - Concessão, e solicite ou a confirmação da efetiva impossibilidade de 

cadastramento ou uma orientação de como possibilitar a inclusão dos mesmos no referido Sistema, de forma que a 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Unidade tenha a garantia de que os atos tomados por ela estão respaldados pelo órgão responsável, e comunique o 

resultado a esta Controladoria. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROGEST 153409 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

62 201108956 5.1.4.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Reincidência de transferências voluntárias classificadas na situação “a comprovar” com vigência 

expirada, sem a adoção pela UFPE das medidas estipuladas na IN STN 01/97 e na determinação 1.1 do Acórdão nº 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

2.160/2007 – Segunda Câmara – TCU em virtude da não apresentação pelo convenente das referidas prestações de 

contas no prazo previsto. 

 

Recomendação 1: 

Garanta que a prestação de contas de todas as transferências concedidas pela UFPE seja apresentada no prazo previsto 

no §5º, do art. 28, da IN STN n° 01/97, qual seja, até 60 (sessenta) dias após o término da vigência do convênio, e, caso 

não atendido tal prazo, cumpra de imediato o disposto no art. 31, parágrafo 2°-A, da referida IN, que determina que o 

descumprimento do prazo supramencionado "obriga o ordenador de despesa da unidade concedente à imediata 

instauração de tomada de contas especial e ao registro do fato no Cadastro de Convênios do SIAFI.". 

 

Recomendação 2: 

Garanta que a prestação de contas das transferências concedidas pela UFPE após a publicação da Portaria 

Interministerial nº 127, de 29/05/08, seja apresentada no prazo estabelecido conforme previsto no art. 56 da referida 

Portaria, e, caso não atendido tal prazo, cumpra de imediato o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 56 citado, qual seja, 

'Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no convênio ou contrato de repasse, o 

concedente ou  contratante estabelecerá o prazo máximo de trinta dias para sua apresentação, ou recolhimento dos 

recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de 

juros de mora, na forma da lei.' e 'Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou contratado não apresentar a 

prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do § 1º, o concedente registrará a inadimplência no SICONV 

por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, 

para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 

do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.'. 

 

Recomendação 3: Garanta o atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União constante do item 1.1 do 

Acórdão nº 2.160/2007 - Segunda Câmara - TCU, constante da Relação nº 45/2007 - Segunda Câmara - TCU, qual seja, 

"notifique os convenentes e suspenda as liberações dos recursos em caso de não apresentação, nos prazos acordados, 

das prestações de contas dos recursos repassados mediante convênios, de conformidade com os §§ 7º e 8º da IN/STN 

n.º 01/97, de modo a garantir a regular aplicação dos recursos;". 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROPLAN 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

63 201108956 5.1.4.6 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Reincidência de convênios com registro "a aprovar", com mais de 60 dias de recebimento de sua 

respectiva prestação de contas, pendentes de análise pela concedente UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Garanta o pronunciamento sobre a aprovação ou não de prestações de contas apresentadas no prazo de 60 dias a partir 

da data do recebimento da prestação de contas final, conforme determinado pelo art. 31 da IN STN 01/97, ou no prazo 

de 90 dias, conforme determinado pelo art. 60 da Portaria Interministerial nº 127, de 29/05/08, no caso das 

transferências celebradas após a sua publicação. 

 

Recomendação 2: 

Caso surjam pendências a serem resolvidas durante o período de análise e aprovação das prestações de contas pela 

UFPE, exija que o convenente solucione os problemas apresentados dentro de tempo hábil para que a referida 

aprovação atenda ao prazo estabelecido pelo art. 31 da IN STN 01/97 ou pelo art. 60 da Portaria Interministerial nº 127, 

de 29/05/08, no caso das transferências celebradas após a sua publicação. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROPLAN 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

64 201108956 5.1.4.7 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Pendência no atendimento às recomendações dos itens 2.1.5.5, 2.1.5.7 e 2.1.5.8 do Relatório de 

Auditoria da Gestão CGU 2009 nº 243911. Ausência de comprovação de apuração quanto à aplicação irregular dos 

recursos referentes ao Convênio nº 102/2007 (SIAFI nº 600970). 

Recomendação 1: 

Que a UFPE, após apuração dos fatos quanto à aplicação dos recursos referentes ao Convênio nº 102/2007 (SIAFI nº 

600970), apontados no Processo nº 23076.027219/2011-39 e, comprovada a aplicação irregular dos recursos, não aceite 

as referidas despesas como elegíveis quando da aprovação da Prestação de Contas do referido Convênio. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROPLAN 153091 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

UFPE efetuando apuração dos fatos. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Providencias sendo adotadas pelo gestor 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

65 201108956 5.2.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Planejamento inadequado do Convênio nº 102/2005, celebrado entre a UFPE e sua Fundação de Apoio - 

FADE, para modernização, melhoria e ampliação da infraestrutura predial, ocasionando sucessivas prorrogações e 

alterações no Plano de Trabalho original. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE realize um planejamento adequado e eficaz de todas as etapas envolvidas nos Convênios por ela firmados, 

em especial do Projeto Básico/Termo de Referência, evitando assim sucessivas alterações e aditamentos. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

66 201108956 5.2.2.3 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de justificativas plausíveis para a realização dos 7 (sete) termos aditivos ao Convênio nº 

113/2004 e de orçamento básico, além da não finalização/execução dos processos licitatórios, que respaldem as 

alterações constantes dos referidos termos. 

 

Recomendação 1: 

Garanta a realização de um planejamento adequado e eficaz de todas as etapas envolvidas nos Convênios, de modo que 

a realização dos objetos dos processos licitatórios atrelados aos mesmos ocorra dentro do seu prazo de vigência. 

 

Recomendação 2: 

Evite a formalização de termos aditivos aos Convênios que apresentem como justificativa a prorrogação do prazo de 

vigência em virtude da não finalização dos processos licitatórios realizados 

para execução do objeto do convênio e que não apresentem maiores detalhamentos e evidências do 

motivo de tais atrasos. 

 

Recomendação 3: Quando da alteração/especificação das metas por meio de Termos Aditivos, faça constar nos autos 

do Processo os novos detalhamentos das ações a serem realizadas, refletindo os mesmos no respectivo Plano de 

Trabalho, orçamento básico e projetos arquitetônicos. 

 

Recomendação 4: Faça constar nos autos do Processo as publicações no Diário Oficial da União do 

Termo de Convênio e respectivos Termos Aditivos 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

67 201108956 5.2.2.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Realização de pagamentos sem formalização do procedimento licitatório ou de dispensa, com recursos 

do Convênio nº 113/2004. 

 

Recomendação 1: 

Sempre proceda à formalização de procedimento licitatório, inclusive com registro da motivação, mesmo nos casos de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, indicando a modalidade escolhida e fazendo constar dos respectivos processos 

as pesquisas de preços respectivas. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PROGEST 153409 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

A UFPE vem efetuando o seu planejamento de compras, aderindo a Ata de Registro de Preços e realizando Pregões 

Eletrônicos para dirimir as falhas apontadas. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Providências adotadas pelo gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

68 201108956 5.2.2.6 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atraso na execução da obra objeto da Tomada de Preços nº 13/2009 e ausência de formalização dos 

respectivos contratos e termos aditivos, referente ao Convênio nº 113/2004. 

 

Recomendação 1: Faça constar nos autos dos processos licitatórios os instrumento contratuais e respectivos termos 

aditivos. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Recomendação 2: Garanta que a execução das obras ocorram conforme o prazo de execução previsto nos respectivos 

termos contratuais e/ou Ordens de Serviço. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

69 201108956 5.2.2.7 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Falhas na realização de processos licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico e formalização dos 

respectivos contratos e termos aditivos, referentes ao Convênio nº 113/2004. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Garanta que a informação quanto ao valor global estimado constante da folha de informação de despacho quanto à 

fonte de recurso a ser utilizada e a informação quanto ao valor estimado constante do respectivo Termo de Referência 

sejam equivalentes. 

 

Recomendação 2: 

Faça constar dos autos do Processo documentos/relatórios que evidenciem as medidas adotadas pelo 

fiscal do contrato de forma a corrigir as falhas verificadas após a conclusão dos serviços. 

 

Recomendação 3: 

Faça constar dos autos dos Processos referentes à modalidade Pregão o termo contratual e respectivos termos aditivos, 

assim como suas minutas e publicações no Diário Oficial da União dos 

respectivos extratos. 

 

Recomendação 4: 

Que a UFPE se abstenha de firmar convênios com a FADE nos quais a execução de seu objeto seja realizada pela 

UFPE, em suas instalações e com utilização de seus servidores, restando para a Fundação apenas o papel de gestor 

financeiro dos recursos. 

 

Recomendação 5: 

Designe um representante da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, conforme 

determinado pelo art. 67 da Lei nº 8.666/1993, e faça constar nos processos licitatórios a portaria de designação do 

referido representante. 

 

Recomendação 6: 

Exija dos prestadores de serviço o devido destaque nas respectivas notas fiscais de serviço do valor referente ao ISS, se 

for o caso, assim como a comprovação da regularidade das respectivas contribuições previdenciárias a cargo da 

empresa até o prazo estipulado na legislação referente ao assunto. 

 

Recomendação 7: 

Faça constar dos autos do processo termo de recebimento provisório e/ou definitivo, no prazo e condições previstos no 

art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

 

Recomendação 8: 

Garanta o cumprimento do cronograma físico-financeiro constante dos processos licitatórios, assim como do prazo de 

execução previsto nos respectivos Contratos. 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

70 201108956 6.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de fundamentação para inscrição de notas de empenho em Restos a Pagar Não Processados de 

acordo com o art. 35 do Decreto nº 93.872/86, assim como das razões do não pagamento dentro do exercício dos 

Restos a Pagar Processados. 

 

Recomendação 1: Quando da inscrição de nota de empenho em restos a pagar processados, fazer constar na 

documentação comprobatória correspondente as razões do não pagamento dentro do exercício. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Recomendação 2: Quando da inscrição de nota de empenho em restos a pagar não processado, fazer constar na 

documentação comprobatória correspondente em qual inciso previsto no art. 35 do Decreto 93.872/86 fundamentou-se 

a inscrição. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

71 201108956 8.1.2.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de apresentação da prestação de contas final e da devolução do saldo financeiro, pela FADE, 

em até 30 dias a contar da rescisão do Convênio nº 125/2005. 

 

Recomendação 1: 

Adote providências para o aprimoramento de seus controles internos no sentido de atender aos prazos para prestação de 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

contas, conforme o disposto nos arts. 28, 31 e 35 da Instrução Normativa STN n° 01/97. 

 

Recomendação 2: 

Quando ocorrer a rescisão de convênio firmado pela UFPE, providencie a devolução do saldo financeiro em até 30 dias 

a contar da rescisão, conforme determinado pelo § 6º, do art. 21, da Instrução Normativa nº 1, de 15/01/97, conforme 

segue: "Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, 

inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao órgão 

concedente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração da tomada de 

contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente.". 

 

Recomendação 3: 

Providencie a devolução, pela FADE, do saldo financeiro em virtude da rescisão do Convênio nº 125/2005 (Siafi nº 

539632). 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

72 201108956 10.1.2.3 

Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Divergência entre o Programa de Trabalho, indicado para alocação das despesas, referentes à execução 

do Bloco de Salas de Aula do CCB e CCS - Concorrência nº 17/2009, e aquele efetivamente empenhado. 

 

Recomendação 1: Abstenha-se de aprovar procedimento licitatório com Programa de Trabalho não condizente com os 

objetivos da ação e certifique-se que, quando de sua indicação, haverá recursos  suficientes para garantir os pagamentos 

durante a execução do contrato celebrado porventura celebrado. 

 

Recomendação 2: Adeque o planejamento de suas ações de acordo com os créditos orçamentários efetivamente 

disponíveis a fim de garantir a correta indicação da fonte quando do início do processo licitatório. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

73 201108956 10.1.2.4 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Contrato celebrado entre a UFPE e a empresa J.M.E Engenharia, para construção de Bloco de Sala de 

aulas do CCB e CCS, referente à Concorrência nº 17/2009, sem fixação de data para o término da avença. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE, ao celebrar novos contratos, defina o período de vigência, estabelecendo a data de início e de término da 

avença, em estrita obediência à Lei nº 8.666/93, art. 57, parágrafo 3º. 

 

Recomendação 2: 

Que a UFPE providencie aditivo contratual estabelecendo a data de término do Contrato nº 71/2010, referente à 

Concorrência nº 17/2009, celebrado com a empresa JME Engenharia Ltda. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

74 201108956 10.1.2.6 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de designação formal de fiscal para acompanhamento da obra de construção do Bloco de Salas 

de Aula do CCB e CCS, referente à Concorrência nº 17/2009. 

 

Recomendação 1: Adote a sistemática de indicar formalmente um representante da Administração para acompanhar a 

execução da obra, inclusive com a emissão da competente Anotação de Responsabilidade Técnica. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

75 201108956 10.1.2.7 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de alvará de construção para edificação do imóvel destinado à Salas de Aula do CCB e CCS, 

referente à Concorrência nº 17/2009. 

 

Recomendação 1: Providenciar tempestivamente quando da elaboração dos Projetos Básicos, o Alvará de Construção 

ou de Reforma, em atendimento à Legislação Municipal em vigor. 

 

Recomendação 2: Providenciar a regularização da construção do Bloco de Salas de Aulas do CCB e CCS junto à 

Prefeitura Municipal de Recife. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

76 201108956 10.1.2.11 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de preservação da modalidade pertinente para a execução de obras com recursos do REUNI, 

em desacordo ao art. 23, §§ 1º, 2º e 5º, da Lei nº 8.666/93, ocasionando fracionamento de despesa. 

 

Recomendação 1: Realize um planejamento adequado com vistas a melhorar a previsão das necessidades anuais de 

obras a serem realizadas na Unidade no exercício financeiro, evitando o fracionamento de despesa a partir da utilização 

de modalidade indevida de licitação. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

77 201108956 10.1.2.12 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Previsão incorreta de aviso prévio indenizado no Grupo “B” e de aviso prévio no Grupo “C” da Planilha 

Padrão de Composição Analítica das Taxas e Encargos Sociais da obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências 

Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preços nº 31/2009. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE providencie a devida correção nas Planilhas de Composição Analítica das Taxas e Encargos Sociais dos 

editais de obras, alterando o encargo Aviso Prévio Remunerado do Grupo "B" para o Grupo "C", e o encargo Aviso 

Prévio do Grupo "C" para o grupo "B". 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

78 201108956 10.1.2.13 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de designação formal de fiscal para acompanhamento da obra de reforma e ampliação do  

Centro de Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, relativa à Tomada de Preços nº 31/2009, assim como da respectiva 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de fiscalização. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE não formalize contrato sem a designação formal de fiscal para acompanhar e fiscalizar o mesmo, inclusive 

com a emissão da competente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para a fiscalização das obras. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

79 201108956 10.1.2.14 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de alvará de construção ou execução para a obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências 

Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preço nº 31/2009. 

 

Recomendação 1: Que a UFPE obtenha Alvará de Construção ou Execução para todas as obras abrangidas pela Lei nº 

16.292/97. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

80 201108956 10.1.2.15 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Atraso no cumprimento do cronograma físico da obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências 

Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preço nº 31/2009, e na entrega do 1º boletim de medição. 

 

Recomendação 1: Que a UFPE garanta o efetivo cumprimento do cronograma físico-financeiro e a confecção do 

boletim de medição no prazo previsto. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

81 201108956 10.1.2.16 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Divergência entre os dados preenchidos no SIMEC da obra de reforma e ampliação do Centro de 

Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, referente à Tomada de Preços nº 31/2009, e as informações constantes do 

Processo nº 23076.018529/2009-48. 

 

Recomendação 1: Que a UFPE garanta o preenchimento tempestivo e completo dos dados referentes a processos de 

obras realizadas pela Unidade no sistema SIMEC. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

82 255459 1.1.1.1 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Possível adoção irregular de percentual para retenções de tributos federais, concernentes a contratos de 

prestação de serviço da UFPE. 

 

Recomendação 1: 

Recomendamos a UFPE que formule consulta técnica à Receita Federal do Brasil, com o intuito de dirimir a dúvida 

suscitada quanto à correta aplicação do percentual de retenção de tributos federal na execução dos contratos n. 44/2007 

e 133/2007. 

 

Recomendação 2: 

Recomendamos à UFPE que mantenha esta controladoria informada quando obtiver resposta à consulta formulada à 

Receita Federal do Brasil. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

UFPE 153080 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  

Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Recomendações do OCI 

Recomendações expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

83 241267 3.1.1.5 
Of. 29405/2011/AUD/CGU 

Regional/PE 

Órgão/entidade objeto da recomendação 
Código 

SIORG 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO (UFPE) 153080 

Descrição da Recomendação: 

 

Constatação: Ausência de placa da obra de reforma e ampliação do Centro de Ciências Biológicas (CCB) da UFPE, 

referente à Tomada de Preços 31/2009. 

 

Recomendação 1: 

Que a UFPE apresente providências para garantir a colocação da placa da obra desde o início de sua execução. 

 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 

Código 

SIORG 

PCU 153095 

Justificativa para o seu não cumprimento:  

 

Providências solicitadas, mas ainda não  fornecidas pelo gestor responsável. 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO REITOR – AUDITORIA INTERNA 

 

 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA 

RAINT 

Exercício 2011 
 

 ANEXO IV  

CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU): RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE 

CONTAS Nº 201108956 – EXERCÍCIO 2011 – PLANO DE PROVIDÊNCIAS UFPE; 

RELATÓRIO DE AUDITORIA ANUAL DE CONTAS Nº 201108990 – EXERCÍCIO 2011 – 

PLANO DE PROVIDÊNCIAS HC/UFPE. 

 

Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 

gestor 

 

Aguardando  pronunciamento do gestor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


